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PROJETO DE LEI Nº 

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL 

DE EVENTOS DO MUNICIPIO DE 

VITÓRIA O DIA MUNICIPAL DO 

VÔLEI ADAPTADO A MELHOR 

IDADE. 

 

Artigo 1: Altera o anexo I, da Lei 9.278 de 8 de Junho de 2018, que institui 

o Calendário Oficial de Eventos e Datas comemorativas no Município 

de Vitória, passando a vigorar com a seguinte redação para DIA 

MUNICIPAL DO VÔLEI ADAPTADO A MELHOR IDADE, a ser realizado 

anualmente, no dia 15 de Setembro. 

 

Artigo 2: Altera o anexo I, da Lei 9.278 de 6 de Junho de 2018, que institui 

o Calendário Oficial de Eventos e Datas comemorativas no Município 

de Vitória, passando a vigorar acrescido da seguinte alteração: 

ANEXO I 

CALENDÁRIO MUNICIPAL 

SETEMBRO 

Mês Mês Municipal de Conscientização sobre Aneurismas - 

Lei Raquel da Silva Ferreira Roza (Incluído pela Lei nº 

10.233/2025) 

              - Campanha de orientação, valorização e preservação sexual na 

adolescência (Incluído pela Lei nº 9.644/2020) 

             - Jesus Vida Verão 

             - Festival de Frutos do Mar da Ilha das Caieiras 
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          - Evento Meia - Maratona "Volta da Ilha" 

          - Corrida Rústica São Pedro 

          - Festival de Bandas Marciais e Fanfarras 

          - Jogos Comunitários 

          - Setembro amarelo - Mês de Prevenção ao Suicídio 

Início do Mês Evento "Fest Gospel" 

Primeiro 

domingo 

Dia da Renovação Carismática Católica Evento 

"Volta Ecológica da Baía de Vitória" 

Regatas Municipais do Campeonato da Federação 

de Remo do Espírito Santo (Incluído pela Lei nº 

10.155/2025) 

 

Último domingo Dia do Obreiro Universal 

Primeira 

segunda-feira 

Semana de Mobilidade Mais Humana e Educação no 

Trânsito 

Terceiro sábado Dia Municipal dos Desbravadores 

Segunda 

semana 

Semana Municipal de Conscientização sobre o 

Pterígio(Incluído pela Lei nº 10.276/2025) 

Última semana Semana Cultural do Artista Especial 

Última semana Semana Municipal de Artes Marciais 

Última semana Semana Municipal de Promoção da Língua Brasileira 

de Sinais (LIBRAS) 

Anos ímpares 

de dois em dois 

anos 

Congresso Espírita do Estado do E.S 

Primeira 

Quinzena 

A "Corrida de Rolimã do bairro residencial Alto da 

Penha" 

Primeiro Meia-maratona e Maratona "Volta na Ilha" (Redação 
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domingo após o 

dia 08 

dada pela Lei n° 9.869/2022) 

Primeiro 

domingo 

compreendido 

entre os dias 16 

a 22 

Evento "Pedalar para Respirar" 

01 Dia Municipal do Professor de Educação Física 

(Redação dada pela Lei n° 9.688/2020) 

02 Dia da Congregação Batista 

03 Dia do Guarda Civil do Município de Vitória 

Dia do Biólogo (Incluído pela Lei nº 10.210/2025) 

04 Dia do Combate à Violência Contra o Taxista 

Festa de Aniversário do Bairro São Pedro (Incluído 

pela Lei nº 10.151/2024) 

05 Dia Municipal do Antigomobilista (Incluído pela Lei n° 

9.939/2023) 

Apresentação Sócio Cultural Presente para 

Vitória(Incluído pela Lei nº 10.093/2024) 

Comemoração da Fundação da Associação dos 

Boinas Azuis do Espírito Santo (Incluído pela Lei nº 

10.284/2025) 

08 Dia do Meliponicultor Capixaba (Redação dada pela 

Lei nº 1.0187/2025) 
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Dia do Remo (Incluído pela Lei nº 10.211/2025) 

09 Dia do Administrador 

14 Dia do Escoteiro 

15 Dia do Cliente 

Dia Municipal do Vôlei Adaptado a Melhor Idade 

17 - 22 Semana Municipal do Ciclista 

17 Dia de Preservação do Patrimônio e Cultural 

18 Dia da Conscientização e Incentivo ao Diagnóstico 

Precoce do Retinoblastoma (Incluído pela Lei n° 

9.895/2022) 

19 Dia Municipal do Mestre-Sala, Porta-Bandeira e Porta-

Estandarte (Incluído pela Lei nº 9.832/2022) 

21 Dia da Pessoa Portadora de Deficiência Dia de Luta 

das Pessoas com Deficiência Dia Municipal do 

Radialista 

22 Dia do Atleta Paralímpico (Incluído pela Lei n° 

9.859/2022 

23 Dia do Agente de Trânsito Dia do Juiz Arbitral 

24 Dia Municipal da Ética e Transparência em Defesa da 

Cidadania 

25 Dia Municipal em Memória das Vítimas de Trânsito 

(Incluído pela Lei n° 9.734/2021) 

26 - 30 Semana Municipal de Incentivo à doação de Órgãos 

26 Dia Municipal do Surdo 

27 Dia Municipal do Profissional de Turismo (Incluído pela 

Lei nº 9.793/2021) 

30 Dia da Moqueca Capixaba 
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2P semana do 

mês de 

setembro 

Semana Municipal de Prevenção, Conscientização e 

Combate à Automutilação (Incluído pela Lei nº 

9.816/2022) 

Primeira sexta-

feira 

Dia do Celebra Vitória (Incluído pela Lei nº 

10.205/2025) 

PRIMEIRO 

SÁBADO 

FEIRA DE ANTIGUIDADES DA RUA DA LAMA (Redação 

dada pela Lei nº 10.136/2024) 

  Artigo 3: Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Vitória, 26 de Maio de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei tem por objetivo instituir o 

Dia Municipal do Vôlei Adaptado a Melhor Idade, como forma de 

reconhecimento e valorização de uma prática esportiva que 

desempenha importante papel na promoção da saúde, da qualidade 

de vida e da inclusão social da população idosa. 

O vôlei adaptado vem se consolidando como uma 

atividade acessível, segura e altamente benéfica para o público da 

terceira idade, proporcionando não apenas benefícios físicos, mas 

também fortalecimento emocional, integração social e estímulo à 

convivência comunitária. A modalidade cria um ambiente acolhedor e 

participativo, incentivando a prática esportiva de maneira compatível 

com as necessidades e limitações naturais do envelhecimento. 

É amplamente reconhecido que a prática regular 

de atividades físicas contribui significativamente para a prevenção de 

doenças associadas ao sedentarismo, auxiliando na manutenção da 

mobilidade, da coordenação motora, do equilíbrio e da saúde mental. 

Nesse contexto, o vôlei adaptado se destaca por 

estimular o espírito coletivo, a autoestima, a socialização e o 

envelhecimento ativo, fatores essenciais para a promoção da 

dignidade e do bem-estar da pessoa idosa. 

A criação de uma data oficial dedicada ao Vôlei 

Adaptado a Melhor Idade representa, ainda, um importante 

instrumento de conscientização e incentivo à participação em 

atividades esportivas e recreativas, ampliando o alcance de políticas 

públicas voltadas à promoção da saúde. 
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Dessa forma, a presente proposição fortalece 

políticas de incentivo ao esporte, à saúde preventiva e à inclusão social, 

alinhando-se aos princípios constitucionais de promoção da dignidade 

humana e da construção de uma sociedade mais justa, participativa e 

igualitária. 

Diante do exposto, contamos com o apoio dos 

nobres parlamentares para a aprovação do presente Projeto de Lei. 

Vitória, 26 de Maio de 2026. 

_____________________________ 

Bruno Malias Mendes 

Vereador – PSB 
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